
INDICAÇÃO Nº 
1426
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio adquirir uma ambulância UTI.

JUSTIFICATIVA

O município de Presidente Epitácio com população de 41.514 habitantes, sob a administração de Sidnei Caio da Silva Junqueira (PSB), classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) que identifica ser um município de baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade.

A Taxa de Mortalidade da População entre 15 a 34 anos (Por cem mil habitantes nessa faixa etária) é de 161,12, acima do nível do Estado (119,61) e da Região de Governo (126,84). A Taxa de Mortalidade da População de 60 anos e mais (por cem mil habitantes nessa faixa etária) é de 4.362,03 acima, também, da taxa do nível do Estado (3.611,03) e da Região de Governo (3.603,74). 

Há um deslocamento constante de pessoas para atendimentos médicos em diversas áreas, internações e, também, quanto à questão de ser um município com população itinerante (turistas) que usa o Rio Paraná e os acidentes decorrentes. 

A Secretaria Municipal de Saúde conta apenas com uma unidade de ambulância, que possibilita um atendimento especial aos usuários, mas é insuficiente às necessidades do município.

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração pública necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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